
Esrnoo or MRro GRosso

AsserúsLrte LectsurlvA Do Esrloo or Maro Gnosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

^ 
Rerator (a): Deputad , (ü lÇ '0 ç 0 fho='d

t;:::: 
::i ", a pr e s ent e p, o p: y! y,,: y : : y: *!i : : :, *y #:{; -d 

7 ut i t i ctad e

?tríí"#:2;'3;,:;é:;;;Ü",;Üí';;;;;õR{i;iÀrrcn»os,nrÃo

I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de serviços Legislativos no

dia 0910212022, sendo colocada ;;;;i; 
" 
o aiá rctozàozz,tendo seu devido cumprimento no dia

ogro3r2ozz, após o cumprimento de pauta roi .*u*irr, ada'para esta comissão e nela apofiado no

diaO9I03I202),tudo to"fot'rr" as folhas nj 02137 '

Submete-seaestaComissãooProjetodeLein,,'|2312022,deautoriadoDeputadoThiago
Silva conforme ementa acima. No âmbito á"stu comissão, esgotado o pÍazo regimental' não foram

apresentadas emendas ou substitutivo'

Deacordocomoprojetoetnreferência,talp'T9:I":,"üsadeclarardeUtilidadePública
ASSOCIAÇÀo cur-ruRAl- B ÉSponuvA FLORbci spnrÃo, e dá outras providências'

O Autor assim argumenta em sua justificativa:

"A presente proposiÍura !y'l' declarar^de 11ilctacte 
pública a ASSOCIAÇ'íO

CTJLTURAL E ESPORTI,, ííón oo SERTÃO' que 
^se 

1esÍina à execução de

ativitlattis artísticas' culturais' sociais e desportivas'

o obietiio'io"orro"ação é desenvolver e incentivar a realização e a prática de

atividades artísticas, ,ultrroii, 
-uduca,rl'ionais, 

eles.envohtimentrt sociais' esportivas'

lutar e zelar pelo resgate o' oritu, cultura iunina, culturas populares' 'folclore

brasileiro' artes cênicas e culturais'

A Declaraçtio de utilidaae piltica Estadual impõe como medida' haia vista que a

aludida preenche todos os r"íririri,rí rs;tabeleciclos pelo Art' l'e incisos da Lei no

(..)"

Referente ao Projeto de L1-l:"- 12312022 que "DECLARA

UTILIDADE pÚsuCn ESTADUAL --t- " 
i\ssocIAÇAO

CULTURAL E ESPóRTIVA FLOR DO SERTÃO' E dá OUTTAS

providências.".

Parecer t.' 429 12022/CCJR

Autor: DePutado Thiqgg Silyq
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Esrloo oe MRro Gnosso
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Após,osautosforamencaminhadosàcomissãodeconstituição'JustiçaeRedaçãopara
emitir parecer.

É o relatorio'

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e-Redação - CCJR, de acordo com o artigo 36 da

Constituição do Estado de Mato G."J;;;;i;" 369' inciso I' alínea "a"' do Regirnento Interno

desta casa de Leis, opinar quanto ""' 
Àpà"õ constitucionai, legal e jurídico sobre todas as

froposições oferecidas à deliberação da Casa'

Noquedizrespeitoàtramitaçãoeabgr$aeemdotema,oRegimentolntemoprevêdois
casos: no primeiro, verifica-se a existência de lei que trate especiÍjcamente do tema abordado' se

conf,rnnada o projeto será arquiv"d"' N;;;g''-'Oo' á existência de projetos semelhantes tramitando'

se houver, a propositura deverá ser apensada'

segundo pesquisas tea\zadas,seja na internet.ou intranet da Assembleia Legislativa de

Mato Grosso sobre o assunto, ,rao ioi 
""i.ont 

uau n"r-rhrrru propositura referente ao tema' Isso

significa a inexistên.iu d. obsiáculo regirnental '" f":::úmàntà 
da proposta de lei' desse modo

tar proposituru prÃ"h. os requisitos nãcessários para anáíse de mérito por parte desta comissão'

ALein.o8.lg2,de05denovembrodezxo4,estabeleceemseuartigoloosrequisitos
necessários para que o Estado ,""or-ttt"çu a entidade como de utilidade pública' in verbis:

,,Art,]oAsociedadecivil,aassociaçãoeafundação,legalmenteconstituídaseenl

.funcionamertr'-ro' r,rtodo, sent .fins lucraíivos e com destinação exclusiva para

servirdesinÍeressac]anlenteacoletiv,idatl,e,ptlclenlsercleclaradasdeutilidade"prtrtiro 
estaclual, atendicJos os seguintes requisitos:

I - dispor de personalidade iurídica;

II - estar entfuncionamento ininteffupto hít mais cte 01 (um) ano; (Redaçtio dada

Pela Lei n". B'548/2006);

III - comprovar que os cargos de sua direção e cle conselheiros não são

remunerados;excetodedirigentesqueatuentefetivamentenagesttioexeculiya,
cumpridos os requisitos prevlsbs nos arts.''ii u í6" do Lei Fetleral n'9'790' de 23

cle março de 1999,';;t;';;;;;; conto limites os valores de 'mercado 
na região

correspondenrn o 
'uo 

àí" 't' atuação' a""'aá " 
valor ser fixado pelo órgão de

de l ib e r aç ão, u p u' io) 
- 
a'- 

"''' 
t i'a i'' : si t:' :!:.. . " 7r.,! ! ; rÍ" I 

" 
ii' l!,' í'n:; 1: "

',i;i;;;:;' ;íí;::,' ,ii Íl!'J"íí;'Íu:"';;;;;,"snioçao ctada peta Lei n.

10.68s/2018).

IV - contprovar que seus dit'etores e conselheiros são pessoas idôneas;

á-MT (MAT)



Parágrafo único" A comprovaÇão.rlo, cuntprinrento 
'ol 

o'::y\"ias disposrus nos

incisos II, III e tv iríir" í;rigo podera ser declarada por Juiz de Direito' Promotor

de rustiça, G""';;;d'; ií n'mao' P;''í;;;; M:"'i,Liya' Presidente de câmara

Municipal, rruria;íl",to-snrodo, Delegaclo de Polícia,.ot)-seus substitutos legais'

da rocariclade em que a entidade 1í):*ir"rr. (Reclação clada pela Lei n'o

I 0. t 92/20 1 4) ".

Ainda, no art. 1" do ref'erente projeto, : "-:T^:, 
objetivo de irnpedir qualquer obice à

aprovação da propositura, este cumpriu óo* u detenninaçU" tl^Ot"tll na Lei n'o 11'425' de 15 de

junho de 202r. u q.rut detennina qr" toalã""ru*çao a" 
"iíiauáã 

publica, deverá ser instruída colrr

o núrnero do cNpJ (cadastro Nacionar ã;;;;;;" iurídica) áa r"rpà"tiva associaçáo' In verbis:

"Leitt"11'425,del5clejunhocte^202lque"AcrescentaclisposilivoàLEIrt"
8.192, de 05 d;"';;';;'í;' cte 2004' qui tti'pau s'obre os requisitos para a

cleclaração au uili'aáan pública e clá outras providências'

Art. 1, ri"o o,,n",ííí,áão-o o,,. t,-.q a,,í;,ín. g,tç2, cte 05 t]e novembro de 2004'

conl a seguinle redação:

,,1,-ANolextodoLeiquedeclarur'dercrntitttttlasociedadecivil,associaçãooufundação

";:::,::;:;;!:,':'[;l';y,i,':::;i,'ií::x':iííi;;;;;;"'" 
cont o Cadastro Nucionut de

Diante disso, a Associação cultural e E'sportiva!'LoR DO SERTÃg se encontra de acordo

com a exposição acima, preenchend" #;õitãi "*igidos 
expressamente na legislação:

-entplenoeregular'funcion.an,tentohítmaisde0l(um)anoconsecutivo'como
consta no Cadaítro Nacional ,le, Pess'ía'i*lia,'o e n-a Declaração assinada pelo

Prefeito Municipal de Por.to At'g' '';í iorte' Sr' Daniel Rosa clo Lago e pelo

Presiclente 'J' 
'Cân'o'o Municipal aí" i"i' alegre do Norte' Sr' Alex Gontes

Ferreira (fls' 04/07e 37);

-registrrlnoCadastroNacionaldaPessoa,JurítJica-CI'{PJ,sobainscriçãon.o
zt.õz t.os t tooo I -s s (Íl 37) ;

.conlrecon,hecinlen'toeDeclaraçãode(JtitietactePúblicaMunicipaldeacordo
com o a Lei no 865, de oz ae mar.jo àe 2019, sancionada pelo Prefeito de Porto

Alegre do Norte',- Ér' Daniel Rosa do Lago (íl'32);

-osseusdirigenteseconselheirossãopeSSoaSirJôneaseoscargosdesuadir.eção
e de conserheiros não são ,nn rruíà,aír,-du o"ordo ?* o Diclaração assinada

peto PreJêir' ià''"ii'iii !':': aig':'"à' N'rÍe' sr' Daniet Rosa do Lago e peto

presiclente da Câmara Municipa'l íe'íár,:" itrgre do Norte' Sr' Alex Gomes

Ferreira (fls' 0a/07)'

Esrloo DE MATo Gnosso
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V - dispor de reconhecimento de utilidade pública municipal'
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Logo,oprojetoencontra.sedentrodasnotmasconstitucionaiseinfraconstitucionais.

É o parecer.

III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas' voto favorável ao Projeto

Deputado Thiago Silva'

Sala das Cotnissões' em ds ''. '' de2022'

IV - Ficha de Votação

de Lei n.' 12312022 de autoria do

Voto Relator (a
vot" faíorávíao Projeto d"íã ": 12312022 G.---.----.---=-uuto.iu ao peputado

Felas razOes exPostas'

Thiago Silva.

I"ao * Comissão

T (MAT)

^



ALMT
Assernhl*ia LegislatÍva

FoLHA oe vornçÃo - slsrEMA DE DELIBeneçÃo xísnloo

vornçÃo

AsserúaLsta Leclsunva oo Esraoo or Mlro Gnosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora
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1e neunião Ordinária Híbrida

1'utilidode Público"

Abstenção Ausente
Membros Titulares Sim Não

x ! tr tr
rranrrtado Dilmar Dal Bosco - Presidente

n tr tr x
OeprtaUo Sebastião Machado - Vice-

Presidente tr ! n
Deputado Dr. Eugênio

Deputada Janaina Riva

Deoutado Max Russi

tr
x tr tr tr

x tr ! tr

Membros SuPlentes

tr n ! !
Deputado Carlos Avallone

Deputado Faissal

@
tr n r tr

n tr tr tr

tr tr n n
Oeputado Delegado Claudinei

tr tr D tr
Deoutado Xuxu Dal Molin

Soma Total 3 0 0 1

I lrnente com 0arecef
í"rtiti.o que: Matéria relatada pelo Deput

FAVORAVEL. Votaram com o Relator

Janaina Riva por videoconferência' A
propositura apróvada com parecer FAVOT

aoo -uil[Iill L,an L'\'Dwv yrvev[vrwr'^^-----

o--Oeputado Max Russi presencialmente e Deputada

ot"*ã o Deputado Sebastião Rezende' Sendo a

I.AVEL.

l^)o/,,s U^^dord,v*
Waleska Carddso

Consultora Legi[lftiva
Núcleo CCJX

CEP: 78049-901- Cuiabá - MT


